
ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 'Í699G000
CNPJ 13.922.554/0001-9E - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2r2t

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
N" 045/2O24FMEIN

MODALIDADE: Inexigível
Data da Homolo gaçáo: 01107 12025 '

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Gestão e Inovação'

oBJETo:AquisiçãodeimóvelilotesituadonasededoMunicípio,noBairroBarroquiúa,Souto
Soares,EstadodaBahia/Ba,medindo300m,(trezentosmetrosquadrados),cujovalordometro
quadradoédeR$66,66(Sessentaeseisreaisesessentaeseiscentavos),perfazendoovalortotalde
R$ 20.000,00 (vinte mil *^i;-;;.rru lr" será destinada a construção d" 

"roo1"_9:,.lratamento 
de

esgoto. com objetivo a.."aúã.*gu pàluidotu !e f9rya adequada' sem causar prejuízos ao meio

aiíbiente, confõ.me Lei de no 658, de 08 de Novembro de 2024 '

PROPoNENTE:GLEDSONRoDRIGUESDESoUZAinscritonoCPFCadastrodePessoas
Físicas sob o n.004.g40.215íe po.tudo, do RG. n.09.951.988-70SSP,ts4, Residente e

Oã-i.ifiuao na Rua Idalina Pinto, s/n, Cintro, Souto Soares-Ba' CEP 46'990-000'

Decreto G/P n' 8812025, de 20 de Janeiro de 2025

cro Dos At 0s
da Sac

Mateus a o dos os

Agente de Contratação

Maria de ma Teixeira de Souza

1' Membro da equiPe de aPoio

José Fábi ra e Souza

2o Membro da equipe de apoio



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampâio, ng 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46'99O'O00

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telêfax: (075133392150 I 2728

DOC UMENTO DE FORITIIALIZA O DA DEMANDA. DFD

1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA SecÍetaria Municipal dê Obras e Urbanismo

Setor Requisitante
(Unidade/Setor/DePto)

E-mail:

Telefone:

Servidor resPonsávol
pela Demanda

Drretoria de Obras

(751 3339-2128

Vicentê Mateus dos Santos Rodrigues

2. !DENTIFICAçÃo oa DEMANDA

2.1 TIPO DO ITEM

(x)LocAÇÃo/AOUlSlÇÃo
() MATERIAL
( )sERVlÇO

2.2 DESCRIçÃO SUCINTA DO OBJETO (SOLUçÃO PRELIMINAR)

Compra de terreno situado na sede do Município' no Bairro Barroquinha, Souto Soares'

Estado da Bahia/Ba, medindo 300 m' (trezentos metros quadrados), cujo valor do metro

quadrado e de R$ 66,66 (sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), Perfazendo o

valor total de R$ 20.000'00 (vinte mil reais), área essa que será destinada a construçáo de

estação de tratamento de. esgoto, com obietivo de redu zir a carga Poluidora de forma

adeq uada, sem causar Preiu ízos ao meio ambiente

2.3 JUSTIFICATIVA DA N=CESS]DADE DA CONTRATA
CONSIDERANDO O PLANEJ AMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO

A justifiiativa para tal aquisiçáo se fundamenta na necessidade de implantação de uma

Estaçã o de Tratamento de Esgoto, infraestrutura essencial para o saneamento básico do

mun icípio. A área foi escolhida com base em critérios técnicos de viabilidade' localização

estratégica e acessibi lidade, atendendo aos requ isitos para instalaçâo de equipamentos

públicos de saneamento ----- -^,..:-,^-Â r-^^â,{â á.
Ã-"""lirrç"ã nesse local tem como objetivo reduzir a carga poluidora lançada .no 

meio

ambiente, promovendo o traiaÃãntà adiquado dos efluent,es domésticos e contribuindo

ãii"trrà.tã para a methoria áã iáú0" púbtica, da quatidade da água e da preservação dos

à"rãã. nátirois. Atém dissá, a obra átende aos preceitos da legislação ambiental vigente

eaointeressepúblico,umaVezqueproporcionará.benefÍciosduradourosàpopulação'
ô;;i;il;;G áquàra iesioànte nas imediaçoes do bairro Barroquinha e adiacências.
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ESTAOO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL OE SOUTO SOARES

Av. José Sempalo, ne 08, CentÍo, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990{00

CNP,I 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075133!*2150 12t28

Dessa forma, a aquisiçáo do imóvel se justifica pela sua destinação pública' utilidade

coletiva e alinhamento com as diretrizes de desenvolvimento sustentável do município'

2.4 DESCRIÇÃo oa soluçÃo e oulurtDADES A SEREM ADQUIRIDAS

2.5 GRAU DE PRIORIDADE DA AOUISIÇÃO ou CoNTRATAçÃO

(x)ALTO
( ) MEDIO
( ) BAIXO

2.6 ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR (R$)

R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

2.7. PREV|SÃO DE DATA DESEJADA PARA AQUISIçÃo ou coNtnnTAçÃO

Julho a Dezembro de2024.

2.8. VINCULAçÃo ou DEPENDÊNCn com a contrataçáo de outro objeto para sua

ã*""rçao, 
-ri.".do 

a determinar a sequência em que os respectivos procedimentos

licitatórios serão realizados

Não tem correlata

2.9.lNDlcAçÃoDAcoRRELAçÃoENTREAÁQU-l$çÃo/coNTRATAçÃoEo
Éúue.rauÉuro EsTRATÉGrco Do sEToR ou oRGAo, se o caso;

Não foi identificada a necessidade de contratações correlatas e/ou interdependente, pois

o it", . Ser contratado atende por completo aos requisitos listados e à necessidade

apresentada.

3. tNDtcAÇÃo DO MEMBRo óa eôgrÉ DE PLANEJAMENT9 E SE NEcESSÁRlo o
nespoNsÁveL PEi-A FlscALlzAçÃo
Gestor(es): Rodrigo Vieira Andrade Matrícula de n o 571

Fiscal(is): Daniel Moreira Damasceno, Matricula no 456

UNIDADE
DE

MEDIDA
ITEM DESCR|ÇÃO' ESPECIFICAçÃO

COMPRA

Compra de terreno situado no Po
Souto Soares-Ba, visando futura

voado de Pau Ferro, MunicíPio de
construçáo do muro e amPliação

das salas de aula e construção do parque para educaçáo infantil' da

Escola Munici I Castro Alves.

0í



-.ttu_i^,,.i:, ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, nc 08, Cêntro, Souto Soares - Bahia, CEP 46 990{lO0

cN PJ 13.922.554/0001'98 - Telef ax: (o? sl 331*2150 1 2128q

4. RESPONSÁVEL PELO FORMUúR|O DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇOES

PCA

Submeto o presente Formulárjo para avaliaçáo e providências

Souto Soares, 23 de Julh de 2024

icente us os Sa o R es
Diretor de Obra

Responsável pela Elaboraçáo do DFD



Prooosta de Venda de Terreno

À Prefeitura Municipal de Souto Soares

Gabinete do Prefeito/ Secretário de Administração

Venho por meio da presente propor-lhe a venda de um Lote situado na sede
do Município, no Bairro Barroquinha, Souto Soares, Estado da Bahia/Ba,
medindo 300 m2 (trezentos metros quadrados).

Sugiro ainda o preço para venda de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), onde o
mesmo será vendido livre e desembaraçado de quaisquer ônus reais ou
fiscais.

Esta proposta é válida pelo prazo de 90 (noventa) dias,

Souto Soares/BA,22 de Julho de 2024.

Atenciosamente,

e2/
GLEDSON RODRIGUES DE SOUZA

CPF no 004.940.215-35

PROPRIETÁRIO

ru/*út""-^ á Se2a
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CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE I\'IÓVEL
comDrador- GLEDSON RODRIC' ES DE SOUZA

v-iedor - MARLENE RODRIG' ES DE OLIVEIRA

Valor: RS 1.500,00//

oti"iài" c""*., uMA ÁREÂ 
'5- 

iERRA'(Posse para consmrçâo )

PRÁDOCOMR o Sr GLEDSON RODRIGUES DE SOUZÀ ' brasileiro

."i"i l*"aor,domiciliado eiesidente Rua Idalino Pinto No s/n Centro de

Souto Soares - Estado Oã nat'ia, poÍtador da Caneira de Identidade RG-

09951988-70 SSP-BA e CPF-004'940'215-35'

VENDEDORA a Sra. ilIARLENE RODRIGUES DE OLMIRA'
' f.*if"La maior. Iavadora residente e domiciliada na Avenida Pedro Gaspar

Cenúo de Souto Soares - Estado de Bahia' ponador do documento de

Identidade RG- 4.871.395 SSP-BA e CPF -485'680 075-20'

OBJETO DO CONTRÀTO: O Presente contrato tem como objetivo a venda

E TERRÀ ose ara c nstru medindoo
de um Imóvel UMA Ánu o
1 smetros de fiente Por 20 vinte metros de fundo Situada no Loteamento

Flavia de Souto Soares - Estado da Búia, Onde tem os seguintes limitantes:

de lado com a Sra. Maria Rosa dos Anjos do luto lado com a Prefeitura (

esgoto )e fi.rndo o Sr' Renato Rodrigues de Souza e a frente a estrada da

Várgea de Canabrava.

onjeto deste CcntratÜ üstá colllpletamenie iivre e desembaraçado
civil e Fe1?i

de qrit:3
ô.,..-'i

.lrlcllX,NDElr0B= i rec iara seb sr-ta r l::porri4ti!,dcCe üe o :í.1

dívida.
ió rÀco.MBNTO: Por força deste instrumento'-o COMPRÁDoR pagou

, **riu de RS 1.500,00 ( mú e quinhentos reais) no ato da compra'

íti?ljii*ltã" ;i.ilü;"iú'er rlúv i das oriundas deste coN rRA ro
ãs partes elegem o foro da comarca de Souto Soares'

ã""rilà;üiô-- Por estarem assim jtrstos e contratados' firma o presente

+!x:;i:;,:;";:Eizi:;;;r'iâ'#fr ;anigos481An2',,

I S So 2idem

TABET-1() Í'tAI0 0E trt()lAs
E PROTESIOS

s0uT0 SoARES - 8Â
CNPJ: 48.886.357/0001-48 ;
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â ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES

Âv. José Sampaio, n" 08, Prédio' C€ntro, Souto Soares - Bahia, CEP 46'990-000

CNPJ 30.607.3EU000t -32 - Tel: (075) 3339-2150 / 2l2t
q1

A Secretaria Municipal acima identificada através do DIRETOR MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO, o Sr'

Cartos Alberto de §ouza Medeiros, matricula n'2816, DECLARA, sob as penas da lei, para fins da

auiriçao almejada através do Documento de Formalização de Demanda, a aquisição de imóvel,/Lote

siiuadá na sede do Município, no Baino Barroquiúa, Souto Soares, Estado da Búia,/Ba, medindo 300 m'z

(trezentos metros quadrados), cujo valor do mefio quadÍa99 é de R$ 66,66 (sessenta e seis reais e sessenta

à ,Li, 
".nturor;, 

pârfazendo'o válor total de RS 20.b00,00 (vinte mil reais), area essa que será destinada a

.onr*ção de 
'ástaçao 

de tratamento de esgoto, com objetivo de reduzir a carga poluidora de forma

"à.àr"ã^, 
sem causaÍ prejuízos ao meio ambiente, a inexisiência de terreno público que atendam ao objeto

.eqri.ido, em razão dos itens enumerados abaixo:

I - Localização do Teneno, visto que se trata de ampliação de uma areajá existente ao lado;

DECLARAÇÃO DE INHil5TÊNCIADE trvIÓvEIS PÚBLICOSVAGOS E DISPONÍYEIS

Souto Soares/BA, 25 de Julho de 2024.

Carlos lbe
etor

Medeiros
niomo

Secretaria Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

(7 5) 3339-2128Telefone

obrasdiretoria@soutosoares.ba. gov.brE-mail



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
R EüTACIO \,TIEIRA VIÁNA S/l,i - Bahia CEP - 4599GmO
CI{PJ r3.922J54/m01-9E - Tetefar: (75) 33392150 12128

Souto Soares - BA, 07 de agosto de 2024

Laudo de Avaliação

AVALIACAO DE IMOVEL

Objetivos da avaliação: indenizaçáo de imóvel medindo área de 15x20m,

correspondente a = 300m2 ( trezentos metros quadrados) de área, para o

cumprimento da construção de uma estaÉo de tratamento de esgoto, neste

Município de Souto Soares-Ba, com objetivo, de reduzir a carga poluidora, de uma

forma adequada,sem causar prejuízos ao meio ambiente.

Denominação do lmóvel: MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES-BA.

Propriêtário: GLEDSON RODRIGUES DE SOUZA, brasileiro, maior, portador do RG de

n' 09.95L.988-70, SSP-BA, inscrito no CPF n" 004.940.215-35, residente e domiciliado na Rua

ldalino Pinto s/n, município de Souto Soares/BA.

'l - Localização do lmóvel:

O imóvêl avaliado está localizado na sede do Município de Souto Soares-BA, CEP 46990-000.

2 - Caracterização do solo:

A topograÍa do teneno é plana e a do entomo variada, solo de textura média,

coloração vermelha, típico de caatlnga e do semi-árido nordestino, profundo, sêm

pedregosidade até aproximadamente 1,60 (um metro e sessenta centímetro),

concluindo, solo apto a utílização.



ESTADO DA BAHTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
R EIJTACIO VIEIRA YIANA S/I\Í - Bahia CEP - 4699GmO
CI{PJ 139225541Í[01-98 - Telefar: (75) 333921§ l2lL3

3 - Valor venal do imóvel:

Toda avaliação de imóveis, mesmo expressando algum grau de subjetividade do

avaliador, deve procurar expressar ao máximo o valor de mercado praticado no

município e na regiâo, conforme equaçâo a seguir:

R$ 6466 (sessenta e seis reais e sessêrÍa e seis centavos) por

m'z x 300 (trezentos) m'= R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

3 - Parecer da Comissão Municipal de Avaliação de Bens Móveis e lmóveis:

Analisando as informaÇões coletadas sobre o imóvel e comparando-as com os

valores venais praticados neste município e na região, a Comissáo Municipal

considerou praticáveÍ e justo o valor de R$20.000,00 (vinte mil reais) para a área

em questão, a ser indenizado para construção de uma estação de tratamento de

esgoto.

Atenciosamente,

n D asceno
FtSCAt @NTRÂTOS
ma a de n.e 3601
DECRETO/GP N.e 456

Daniel Moreira Damasceno
Engenheiro Civil

cREA-BA 3000090593
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
R EUTACIO VIEIRA VIANA S/N - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefâx: l75l33392150 / 2128

I,..
:l"1qf

RELATÓR|o FoToGRÁFrCo- ÁREÂ PARA coNsTRUçÃO DA EsrAçÂo DE TRATAMENTo DE

ESGOTO, TOCAUzAOO NA ESTRADA DA VÁRZEA DE CANABRAVÀ MUNTCíP|O DE SOUTO

SOARES-BA.

FOTO 0I.IOCAUZAçÂO DO TERRENO ( rmagem Googte Earthl
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
R EUTACIO VIEIRA VIANA S/N - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (75], 33392L5O I 2L28
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
R EUTACIO VIEIRA VIANA S/N - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (75133392150 I 2t28
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

R EUTACIO VIEIRÂ VIANA S/N - Bahia CEP - 46990-000

CNPI 8.922.55410o01-98 - Teletux : l75l r3l92l5o I 2128
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
R EUTACIo VIEIRA VIANA S/N - Bahia CEP - 4699G000
CNPI 13.922.554/0001-98 - Telêfax: 175) 33392L5O / 2L28,€ I b-
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Ay.nlda Jo!é Samp.lo,08 CenEo - Bahi. cEP - 46990'000
CNPJ í 3.922.55,90001 -98 - T.l6f.x: (0n75) 33392150 I 212E
GABINETE OO PREFEITO

Lei tr" 65E, de 08 de Novembro de 2024

'Autoriza o Poder Erecutivo MuDicipll
adquirir, imóvel rural que especifrca, e dá

ouaras provldêDcias".

O PREFEITO MITNICIPAL DE SOUTO SOARES, ESTADO DA BAHIA, no uso

de suas atribuições legais, faço saber que a Cànara de Vereadores aprova e eu sanciono

a seguinte Lei:

ÀrL l'. Autoriza o Poder Executivo Municipal adqúrir o imóvel rural conforme

especificado abaüo, de propriedade do Sr. GLEDSON RODRICUS DE SOUZA,

brasileÍo, maior, agricuttor, portador do RG sob o o " 09.951 988-07 SSP/Ba' e inscrita

no CPF sob o n.' 004.940.215-35, Íesidente e domiciliada à Rua Idalina Pinto, s/n, CentÍo,

Souto Soares/Ba.

I - Lote situado m scde do Muoicípio, ao Bairro Barroquhha, Souto Soares, Estado da

Bahia,tsa, medindo 300 sf (tr€zentos metlos qua&ados), cujo valor do metro quadrado

é de RS 66,66 (sessenta e seis reais e §essenta I seis centavos), perfazendo o valor total

de R$ 20.000,0ô (vinte mil reais), área essa que será destinada a consrução de estação de

tratamento de esgoto, com objetivo de reduzir a carga poluidora de forma adequad4 sem

causar prejuízos ao meio aÍnbiente.

Art. 2'. As despesas decoÍrentes da aplicação da pre§ente Lei çonerão por conta de

dotações orçaÍnetrúrias próprias.

Art. 7" - Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Souto Soares,/Ba, em 08 de Novembro de 2024 - 15" LegislatuÍa

André Luiz Sampaio Cardoso

= Prefeito Municipal =

Poder Executivo Municipal - Gabillete do Prefeito
l5' Legislatura - 2021/2024

EsG documanto ioi assinado
4773218É3Al32E

disitslm6nis por SERASA Exp€.isn
Fí2FF48356C68E375F
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CERTTDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIJHISTÀS

i-i'r I l1
l --;.1I -À :,: T?-:,8..,:ila

Nome: GLEDSON RODRIGUES DE

CPF: 004.940.215-35
Certidão n" | 36653406 / 2025
Expedição: 30/06/2025, às
Validade : 27 /12/2025 - 780
de sua expêdiÇão.

SOUZA

08:31:55
(cento e oitenLa) dias, contados da data

certifica-se que cLEDsoN RoDRrGuEs DE solrzÀ, ínscriro (a) no cPF sob o
n" 004.940.215-35, NÃO CONSTÀ como inadj-mplente no Banco Nacionat de
Devedores Trabalhist.as.
Certidão emit.ida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o ).2 -440/20fL e
73.467/20!7, e no AEo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desEa Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão aEesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos , agências ou filiais.
A aceit.aÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auLenEicidade no portaL do Tribunal Superior do Trabalho na
InEernet (http: / /www . LsE. jus.br) .

Certidão emitída gratuitamente.

rNFORIIÀÇÃO rtdPORTÀN'rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ident.ificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JusEiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em senLença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais Erabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusEas, a
emolumentos ou a recolhimenEos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais t.ítulos que, por
disposição 1egal, contiver forÇa executiva.



MINISTÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GLEOSON RODRIGUES DE SOUZA
CPF: 004.940.215-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado quê
náo constam pendências em sêu nomê, relativâs a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (OAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo se refeÍe à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e dâ PGFN e abrangê
inclusive as contribuiçóes sociais previstas nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 'Í'Í da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta cerlidáo está condicionada à vêrificaçáo de sua autenticidadê na lnternêt, nos
endereços < http://rfb. gov. b Ê ou <http://www. pgfn. g ov, b Ê.

Cêrtidáo emitida gÍatuitamenle com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O14
Emitida às 08:3'l:07 do dia 3010612025 <horâ ê data de Brasília>.
Válida alé 27112D025.
Código de controle da certidão: 7E09.7981.4804.F086
Qualquer rasura ou emenda invalidará êstê documento.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIADA FAZEI\DA

Emissão: 30106/2025 08:31

J'
I

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os Efeitos dos arts. 113 s 114 da Lei 3.956 de íl de dezembro de 198í - Código
TributáÍlo do Estado da Bahia)

Certidão No: 20253369856

NOME

GLEDSON RODRIGUES DE SOUZA

tNscRrÇÃo ESTADUAL CPF

004.940.215-35

Fica certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identiíicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus eslabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierêm a sêr apurados posteriormsnte.

Emitida em 3010612025. conÍorme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 diâs, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIOADE OESTE DOCUMENTO POOE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI'
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefaz.ba.gov.bÍ

Válida com a apresentaÉo conjunta do cartáo original de inscriçáo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receila Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCenidaoNegaliva.rpt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Av. José Sampaio, no 08, Prédio

Emissáo

Validadê

01107 t2025

31107 t2025

CERTIDÃO NEGATIVA
PESSOA FÍSICA

N" 00000í99/202s

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem interessar possa que, após
consulta aos registros da DíVIDA ATIVA do Município, constatamos que o

contribuinte portador do CPF abaixo não encontra-se neles inserido, não
havendo portanto, nesta data, nenhum débito em seu nome. Ficando aqui
ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar dívidas
que venham a ser apuradas.

O referido é verdade e dou fé

llililt il ll llililillililil]ilr!l ffi ll

GLEOSON RODRIGUES OE SOUZÂ

CPF: 0049402í535

RUA ROSA ISABEL OOS ANJOS,S/N

Complemênto:
Bairro: CENTRO
,t6.990-000 - SOUTO SOARES-BA
Certidão emitida diíêtament6 no setor.
A assinaturâ do seryldor p€rlollamênte
ldentiíicedo substltul quâlquêr oulro tlpo
de valideÉo.

0052025m000 l 9mn868246
Em ssor: ODIRLEI
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Prezado Seúor,

Veúo através deste DECLARAR para os fins de demonstração da compatibilidade da previsão

de recursos orçamentiírios, com bàse no aÍt. 72, IV da Lei 14.133121, para a abertura de

procedimento de inexigibitidade de licitação tendo como objeto a Aquisição de imóvel/Lote

situado na sede do Município, no Baino Banoquiúa, souto soares, Estado da Bahia/Ba, medindo

300 m, (trezentos metros quadrados), cujo valor do metro quadrado é de Rs 66,66 (sessenta e seis

reais e sessenta e seis centavos), perfazendo o valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), área

essa que será destinada a construção de estação de tratamento de esgoto, com objetivo de reduzir

a carja poluidora de forma adequada, sem causar prejuízos ao meio ambiente, conforme Lei de no

658, de 08 de Novembro de2024.

Que a despesa da respectiva contratação contemplada possui previsão de saldo orçamentiírio e

linanceiro compatível com a Lei Orgamentária Anual (LOA) e também é compatível com o Plano

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes'

As despesas paia atende. a presente solicitação da demanda, encontÍam-se amparadas pelo

seguinte detalhamento:

1NIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02.01 - Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

pROJETO/ ATiV1D.4OEt 2008 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Sec. de

ESTADO DA BAHIA . SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAT

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Eahia cEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 13392L5O I 2128

Imo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares,/BA

Assunto: Informação de dotação orçamentiiria

Gestão e Inovação.
Classifi cação Econômica
Fonte: 1500

449061 - Aquisição de Imóveis.

Souto Soares/BA, 0l de Julho de 2025.

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos Os nossos Yotos de estima e considerações

Atenciosamente,

de Oliverra
Sec. Municip de InfÍae strutura
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ESTADO DA BAHIA. SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 45990-000

CNPJ r3.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75l 33392150 / 2128

Ilmo. Sr.

Vagno Sousa de Oliveira

Secretário Municipal de Infraestrutura

Aasunto: Informaçáo de dotaçáo orçamentária

Prezada Senhora,

Venho através deste informar para os fins de demonstraçáo da

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, com base no art'

72, lV da Lei 14.133121 , para a abertura de procedimento de

inexigibitidade de licitaçáo tendo como objeto a Aquisiçáo de imóvel/Lote

situado na sede do Município, no Bairro Barroquinha, Souto Soares,

EstadodaBahia/Ba,medindo300m2(trezentosmetrosquadrados),cujo
valor do metro quadrado é de R$ 66,66 (sessenta e seis reais e sessenta

e seis centavos), perfazendo o valor total de R$ 20'000,o0 (vinte mil reais),

área essa que será deslinada a construçáo de estação de tratamento de

esgoto, com objetivo de reduzir a carga poluidora de forma adequada'

sem causar prejuízos ao meio ambiente, conforme l'ei de n" 658, de O8

de Novembro
solicitaçáo da
detalhamento:

de 2024, que âs despesas para atender a
demanda, encontram-se amparadas pelo

presente
seguinte

UNIDAI)E ORçÂIIIENTÁRIÂ]. O2.O2.O\ - secretaria Municipal de Gestão

e Inovação.
PRoJETo/ATTVIDADE:2008_ManutençáoeDesenvolvimentodas
Ações da Sec. de Gestão e Inovaçáo.

ClassiÍicação Econôaica: 449061 - Aquisição de Imóveis'

Fonte: 1500

Souto Soares/BA, 01 de Julho de 2025.

Atenciosamente,

Jailson dé Souza tos
Departamento de Contabilidade



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL

Avenida José Sampaio, 08 CentÍo - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-9t - Telefax: (0xx75) 33392r50 / 2l2E

TERMO DE REFERENCIÂ

r. DO OBJETO

1.1. Aquisição de imóvel/Lote situado na sede do Município, no Bairro Barroquiúa, souto soares,

Estado da Búia,tsa, medindo 300 m'z(trezentos metÍos quadrados), cujo valor do metro quadrado

é de R$ 66,66 (sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), perfazendo o valor total de R$

20.000,00 (vinte mil reais), iírea essa que será destinada a construção de estação de tratamento de

esgoto, com objetivo de reduzir a caÍga poluidora de forma adequada, sem causar prejuízos ao

meio ambiente, conforme Lei de no 658, de 08 de Novembro de 2024.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A presente aquisição de imóvelilote, situado na sede do Município de souto soares, Estado

da Búia, no Bairro Barroquiúa, com iirea total de 300 m'z (trezentos metros quadrados), avaliado

no valor de RS 66,66 (sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos) por metro quadrado,

perfazendo o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), tem como finalidade a implantagão e

ampliação da área de Tratamento de Esgoto.

Tal medida visa atender às exigências ambientais, promovendo o adequado tratamento dos

efluentes gerados, com o objetivo de reduzir a carga poluidora lançada no meio ambiente. A

iniciativa esta em conformidade com os principios de sustentabilidade e proteção ambiental, além

de se aliúar com a legislação vigente, especialmente a Lei Municipal n" 658, de 08 de novembro

de 2024, que autoriza a aquisição e destinação da referida área para essa finalidade.

A escolha do referido terreno se deu com base em critérios técnicos e logísticos, considerando sua

localização estratégica, viabilidade de acesso e proximidade das redes de esgoto já existentes, o

que proporcionará maior eficiência na operação e otimização dos recursos públicos.

Dessa forma, a aquisição do imóvel representa um investimento essencial para o fortalecimento

da infiaestrutura sanitiíria do município, contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade de

vida da população e para a preservação dos recursos natuais da região.

3. DA RAZÃO DA ESCOLIIA E SINGULARIDADE DO IMOYEL

3.1. Cabe definir que singularidade não se confunde com exclusividade. Enquanto a exclusividade

indica a existência de apenas uma solução apta a atender à necessidade, disponibilizada no

mercado por apenas um particulaÍ, a singularidade significa que, embora exista mais de uma

potencial solução, é inviável definir critérios objetivos de comparação e julgamento entre possíveis

propostas. Marçal Justen Filho esclarece que "será cabivel a contratação direta nas hipóteses em

eu se evidenciar que um determinado imóvel apresenta atributos altamente diferenciados em face

dos demais". (Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei no 14.133. São

Paulo: Thomson Reuters Brasil,2021.Pag.999). Ainda da L ei n' 14.13312021 1.rÍ.74 inciso V:

3.2. Trata-se de um imóvel localizado em ponto estratégico, com fácil acesso por vias públicas,

próximo à rede de esgotamento saniúrio existente e com topografia compatível com as exigências

técnicas da obra. Sua localização permite a eficiente coleta, tratamento e posterior disposição dos

efluentes tratados, atendendo aos padrões ambientais e sanitiírios vigentes.

à ,t
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL

Avenida José sempaio, 08 Centro - Bahia cEP - 46990-000
CNPJ r3.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2l2E

Além disso, o imóvel encontra-se disponível para aquisição imediata, sem a necessidade de

desapropriação ou remoção de ocupações preexistentes, o que garante celeridade ao processo e

redução de custos operacionais. A avaliação do valor do metro quadrado (RS 66,66) está em

conformidade com os preços praticados na localidade, assegurando a razoabilidade e

economicidade da aquisição.

A singularidade do imóvel reside, portanto, na sua adequação técnica à finalidade pública

específica, disponibilidade imediata, viabilidade econômica e estratégica localização, fatores que

justificam plenamente a sua escolha frente a outras altemativas no Município.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. Conforme artigo 74, inciso v, da Lei Federal n" 14.133 de 1o de abril de 2021, é inexigível a

ticitação quando inviável a competição, em especial, dentre ouÍos casos, na "aquisição ou locação

de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem necessária sua escolha."

5. DA ESPECIFICAÇÁO DETALHADA DO IMOVEL

5.1. O imóvel objeto da presente aquisição está localizado na sede do Município de Souto Soares,

Estado da Búia, sinrado no Bairro Barroquinha, e possui as seguintes calacterísticas:

. Área total: 300 m'?(trezentos metros quadÍados);

. Dimensões: Conforme levantamento topográfrco, respeitando os limites legais e

confrontações, em conformidade com a planta e memorial descritivo anexos;

. valor do metro quadrado: R$ 66,66 (sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos);

. Valor total da área: R$ 20.000,00 (vinte mil reais);

. TopograÍia: Terreno plano, com características compatíveis com obras de infraestrutura

sanitiiria;

. Situação fundiária: Imóvel liwe e desembaraçado de ônus, hipotecas, litígios ou qualquer

outro impedimento legal, estando apto paÍa transferência e regularização junto ao cartório

de registro de imóveis competente;

. Destinação: Área destinada à implantação de Estação de Tratamento de Esgoto (ETE),

conforme previsto na Lei Municipal no 65 8, de 08 de novembro de 2024 '

O imóvel apresenta condições técnicas e legais plenamente satisfatórias à finalidade pública de

interesse coletivo, atendendo às normas urbanísticas, ambientais e de saneamento.

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1 . Em vista disso, foi acostado aos autos o Laudo de Avaliação do imóvel como resultado, o que

configura inviabilidade de competição.

6.2. A presenre aquisição é fundamenta no au':Í.74, da Lei Federal n" 14.13312021: É inexigível a

Iicitação quando inviável de competição, em especial nos casos de:

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem

necessáÍia sua escolha.
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAT

Avenida José Sampaio, 08 centro - Bahia CEP - 45990-000
CNPJ 13,922.554/0001-9t - TeleÍâx: (0xx75) 33392150 / 2l2E

§ 5o Nas contratações com fundamento no inciso V, devem ser observados os seguintes requisitos:

I - Avaliação prévia do em, do seu estado de conservagão, dos custos de adaptações, quando

imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos.

II - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponiveis que atendam ao objeto;

III - Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel e ser comprado ou locado pela

Administração e que evidenciem vantagem para ela.

7. DO LAUDO DE AVALIAÇÃO DO IMOVEL

7.1 . De acordo com a legislação foi realizado Estudo Técnico de Avaliação Mercadológica, onde

foi constatado que o valor pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobiliário da região

e consta o Laudo de Avaliação confeccionado pelo engeúeiro Civil, onde foi destacado os

requisitos relevantes peua compra, onde foram adequadamente levanlados e analisados, cujo valor

do metro quadrado é de cujo vator do metro quadÍado é de R$ 66,66 (sessenta e seis reais e sessenta

e seis centavos), perfazendo o valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

8. DO QUATITATIVO E CUSTO ESTIMADO

8.1 . O valor do terreno é de RS 20.000,00 (vinte mil reais), conforme Laudo de Avaliagão'

9. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

9.2. Da Habilitação para PESSOA FÍSICA:

9.2.1. Cédula de Identidade ou quaisquer dos documentos previstos no aí. 1o da Lei Federal n'
12.03712009;

9.2.2. Prova de inscrição no cadastro de pessoas ffsicas (CPF);

g.2.3. Certidão negativa de débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

9.2.4. Certidáo negativa de débito (CND) fomecida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social

(INSS);

9.2.5. Proposta de preços com todos os dados do proprietiíLrio, devendo ser detalhada com valores

em reais, contendo nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão, identidade, CPF'

endereço completo, telefone, e-mail, prazo de valide não inferior a 60 (sessenta) dias, local/data e

assinatura do responsável.

10. DA VIGÊNCIA

l0.l . O contrato terá vigência até 30 de Agosto de 2025, nos termos do aíigo 3o da Lei Fderal n'
8.245, de 18 de outubro de 1991 a contar da data de sua assinatura.

II. DOPAGAMENTO

1 I .1. No ato da assinatura do contÍato, deverá ser emitida Nota de empenho no valor total da

transação.
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ESTADO OA BAHIA. SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL

Avenide José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-q)0
CNPJ 13.922.551/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2l2t

11.2. Imediatamente após a publicação do contrato, o pagamento deverá ser realizado à vista, em

moeda corrente nacional, mediante depósito identificado/finalidade na conta-conente do

VENDEDOR.

12. DA DOTAÇÁO OnÇaurxrÁnra

12.l.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recrlrsos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município de 2025, deste exercício, na DOTAÇÃO

ORÇAMENTÀRIA:

LI\IDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02.01 - Secretaria Municipal de Gestão e Inovação.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Sec. de

Gestão e Inovação.

Classificação Econômica: 449061 - Aquisição de Imóveis.

Fonte: I 500

12.2. A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentiiria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

r4. DAS OBRIGAÇÔES
14,I. DO !'ENDEDOR

14.l.l. Entregar o imóvel devidamente livre de quaisquer gravames, débitos de natureza fiscal,

rabalhista ou cível, entre eles impostos, taxas, emolumentos, dentre outros, até a imissão do

COMPRADOR na posse do imóve[, respondendo, inclusive, pelos efeitos de eventual evicção;

14.1.2. Permitir a vistoria do imóvel objeto do contrato ao GOMPRADOR, antes da imissão da

posse;

l4.l.3. Transferir a posse do imóvel, com a entrega das chaves imediatamente após a quitação.

14.1.4. Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais débitos relativos ao imóvel até a data da

escrituração do imóvet, momento em que o comprador será imitido na posse do imóvel.

14.1.5. Assinar a Escritura Pública de compra e Venda de Imóvel, no prazo de até 60 (sessenta)

dias corridos, contados da assinatura do Contrato;

I4.2.DO COMPRADOR

14.2.1. Efetuar o pagamento do valor na forma e condições estabelecidas neste Contrato;

14.2.2. Realizar o pagamento de todas as despesas e tributos necessários à formalização,

escrituração, registro e averbação do negócio jurídico nos órgãos e caÍtórios competentes;

14.2.3. Assinar a Escritura Pública de compra e venda de Imóvel, a ser lavrada por Tabelião em

Cartório de Notas, no prazo de até 60 (sessenta) dias corridos, contados da assinatura do contrato

I5. DAS PENALIDADES
15.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres

elencados no contrato, sujeitará o VENDEDOR, garantidos o contraditório e a ampla defesa, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei 14.13312021.

18. VIGÊNCIA



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAT

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ r3.922.554/0001-9E - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2l2t

O contrato terá vigência até 30 de Agosto de2025, contados de sua assinatura, sendo considerado

extinto tão logo ul-timados todos os átos necessários à formalização do registro de propriedade do

imóvel no coi-rpetente cartório de Registro de Imóveis pelo Tribunal de Justiça do Maraúão.

I9. DA FISCALIZAÇÃO

19.1 A fiscalização deste contrato ficará a cargo da servidora Ângela Nascimento de oliveira,

matrícula de n" t 159, nomeada como Fiscal de ContÍatos do Fundo Municipal de Educação, deste

Municipio para exeÍcer a função de acordo com a regulamentação, e do servidor Daniel Moreira

Dumur""no, matícula de n.. 3601, para as funções de Fiscal de contratos, cujo objeto contratado

for referente a obras municipais conforme Decretos/GP No 455 e 456, ambos publicados em 25

de maio de 2023 no Dirí.rio oficial do Município. A gestão do contrato fica sob a responsabilidade

do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n." 03 5.303.545'97 , portadot da Matrícula

de n.o 571 , p.u .*=...., u. utribuições de Gestor de contratos Administrativos do Poder Executivo

Municipal,conformeDecretoMunicipalden.olT2,publicadoem26deAgoslode202leDecreto
MunicipalnolT3,publicadoem2TdeAgostode2O2lnoDiáriooficialdoMunicípio.

20. DAS DISPOSIÇÔES GERÂIS

20. L Os casos omissos ou situações nao explicitas nas claúsulas deste contrato reger-se-ao pelas

ãirporiç0.. contidas na Lei no â.zqs, a. lil de outubro de 1991, Lei 14.133, de 01 de abril de

2021.

Souto SoaÍesiBA, 01 de Julho de 2025

Este Termo de Referencia foi elaborado por

(lnciso II, Art. 7'da Lei 14.13312021)

Sec. Municipal de
Oliveira

tura

à ,r
,ü .Ê,



^
É

J} q
ESTADO DA BAHIA . SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL

Avenide ,osé Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (oxx75) 33392150 / 2128

TERMO DE AUTUAÇÁO

Souto Soares/BA, 0l de Julho de 2025

Atenciosamente,

Após a análise da documentação constante no processo, com base na documentação apresentada'

nó oficio da secretríria(o) autorizando a deflagÍação de processo administrativo, dentro dos

padrões estabelecidos no art. 74, inciso V, da Lei 14.13312021, ÀUTUEI este PROCESSO

ADMINISTRATIvO/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO No 045/2025FMEIN, para

Aquisição de imóvel/Lote situado na sede do Município, no Baino Barroquiúa, souto soares,

Esiado da Búia,tsa, medindo 300 m, (trezentos metros quadrados), cujo valor do metro quadrado

é de RS 66,66 (sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), perfazendo o valor total de R$

20.000,00 (vintà mil reais), rírea essa que será destinada a construção de estação de tratamento de

".goto,.o- 
objetivo de reduzir a carga poluidora de forma adequada, sem causar prejuízos ao

máo ambiente,- conforme Lei de no 658, de 08 de Novembro de 2024, lavro e assino o presente

termo de autuação eu, LUCAS TADEU DE OLMIRA, Prefeito Municipal que digitei e

subscrevi.

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
Prefeito MuniciPal
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-9E - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2l2E

ANALISE PRELIMINAR

INEXTGTBTLTDADE DE LTCTTAÇÃO N. 04s/202sFMErN

I. OBJETO:

O presente processo tem como objeto a Aquisição de imóvel./Lote situado na sede do Município,
no Bairro Banoquiúa, Souto Soares, Estado da Búia,tsa, medindo 300 m, (trezentos metros
quadrados), cujo valor do metro quadrado é de RS 66,66 (sessenta e seis reais e sessenta e seis
centavos), perfazendo o valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), rírea essa que será destinada
a construgão de estação de tratamento de esgoto, com objetivo de reduzir a carga poluidora de
forma adequada, sem causar prejuízos ao meio ambiente, conforme Lei de n.658, de 08 de
Novembro de 2024.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Conforme o aÍl. 74, inciso V, da Lei Federal n" 14.133 de 01 de abril de 2021, é inexigível a
licitação quando inviável a competição, especialmente na aquisição ou locação de imóvel cujas
características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha. Tais requisitos
estão presentes no caso em questão, conforme justificado a seguir.

3. DA RÂZÃO DA ESCOLIIA E SINGULARIDADE DO IMÓVEL:

3.1. Ressalta-se que a singularidade não equivale à exclusividade. A singularidade decone da
inviabilidade de se estabelecer critérios objetivos de comparação entre imóveis altemativos, tendo
em vista atributos diferenciados que o tomam o mais apropriado para a finalidade pública
pretendida.

3.2. O imóvel em questão possui localização estratégica, com flícil acesso, proximidade da rede de
esgotamento sanitiíLrio existente e topografia compatível com os requisitos técnicos para a
implantação e construção de estação de trataÍnento de esgoto. Sua escolha deve-se à adequação às
finalidades ambientais e operacionais, além da disponibilidade imediata e ausência de
impedimentos fundiririos, o que assegura celeridade ao processo e economicidade.

3.3. Dessa forma, evidencia-se que a escolha deste terreno representa a altemativa mais eficiente
e adequada, com caracteristicns que o diferenciam dos demais, justificando a inexigibilidade de
licitação nos termos legais.

4. DA ESPECIFICAÇÁO DETALHADA DO IMÓ\TL:

. Localização: Baino Barroquinha, sede do Município de Souto Soares,/BA;

. Area total: 300 m, (trezentos metros quadrados);

. valor do metro quadrado: R$ 66,66 (sessenta e seis reais e sessenta e seis cenravos);

. Valor total: R$ 20.000,00 (vinte mil reais);

. TopogrâIia: Teneno plano e desimpedido, com caracteísticís compatíveis com obras de
infraestrutura sanitríria ;
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAT

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2l2t

Situação fundiária: Imóvel livre de ônus, litígios ou restrições legais;
Finalidade: Construção de Estação de Tratamento de Esgoto.

5. DOPREÇO:

Foi realizado Estudo Tecnico de Avaliação Mercadológica, o quÍ constatou que o valor do imóvel
se encontra dentro dos parâmetros praticados no mercado local, sendo considerado justo e
compatível com a realidade imobiliiária da região. O valor total de R$ 20.000,00 está devidamente
fundamentado em laudo técnico de avaliagão emitido por profissional habilitado, considerando
critérios objetivos e legais.

6. DA COMPROVAÇÃO DE HABTLTTAÇÂO E QUALTFTCAÇÃO DO
CONTRATADO

O Sr. Gledson Rodrigues de Souza, inscrito no CPF n" 004.940.215-35 e portador do RG no
09.951.988-70 SSPIBA, residente e domiciliado na Rua Idalina Pinto, s/n, Centro, Souto
SoaresiBA - CEP 46.990-000, é o legítimo proprietario do imóvel objeto da presente contratação.

Foram apresentados e juntados aos autos os seguintes documentos comprobatórios de sua
habilitação e qualificação mínima exigida, nos termos da Lei Federal n" 14,133t2021:

. Cópia do documento de identidade (RG) e do CPF;

. Comprovante de residência atualizado;

. Declarações negativas de débitos junto à Receita Federal, Estadual, Municipal e INSS
(quando aplicável);

. Demais documentos que comprovam a regularidade fiscal e jurídica exigida para a
celebragão do contrato com a Administração Pública;

. Contrato de Compra e Venda.

Dessa forma, restam preenchidos os requisitos legais de habilitação e qualificação do contratado,
conforme determina a legislação vigente, estando o processo apto a seguir para os trâmites finais.

7. DACONCLUSÃO:

Considerando ajustificativa apresentada, a compatibilidade do preço com os valores de mercado
e a demonstração da singularidade do imóvel, este Agente de contratação manifesta-se
favoravelmente à inexigibilidade da licitação, nos rerÍnos do art. 74, inciso V, da Lei n"
t4.13312021.

Acompanha o presente processo a formalização da demanda, estimativa de despesa, justiÍicativa
técnica da escolha do imóvel, e a indicação de dotação orçamentaria com recurso próprio,
conforme exige o art. 72 da referida lei.

Encamiúa-se, portanto, o presente processo à Assessoria Jurídica para análise e emissão de
parecer quanto à legalidade da contratação direta.

Mateus

Agente de Contratação



PARECER IURÍDICO

Inexigibilidade de Licitação n.e 045/2025FMEIN
TNTERESSADO: Secretaria Municipal de Infraestrutura
ASSUNTO: Aquisição de imóvel para construção de Estação de Tratamento de Esgoto.

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação - AÍt.74, inciso V, da Lei ns L4.133/2021

I - RETATÓRIO
Trata-se de análise jurídica do processo administrativo que üsa à aquisição de imóvel

localizado no Bairro Barroquinha, sede do Município de Souto Soares/BA, com área de 300

m2, de propriedade do Sr. Gledson Rodrigues de souza, destinado à construção de estação de

t.rtr-ànto de esgoto, conforme preüsão da Lei Municipal n0 658, de 08 de novembro de

2024.

Acompanhado do citado ofÍcio, seguem os seguintes documentos:

aJ Documento de Formalização de Demanda;

b) Laudo Técnico de Avaliação;
c) Lei Municipal de n0 658 de 0B de Novembro de 2024.

á) Declaração de lnexistência de Imóveis disponíveis pelo Setor de Patrimonio;

e1 Oespachô determinando a verificação de a existência de dotação orçamentária para

realização da desPesa;

F) Despacho certiiicando a existência de dotação orçamentária para realização da despesa;

g) Autorização para deflagração de processo de inexigibilidade;

hJ Autuação;
i1 lropostu e demais documentos do imóvel e de habilitação jurídica e fiscal da pessoa

física.

Inicialmente, esta assessora adverte que o parecer em questão tem por objetivo analisar a

possibilidade jurÍdica de aquisição de imóvel pelo Município de Souto Soares/BA sem prévio

procedimento de licitação, e, em sendo juridicamente possível, de qual forma

instrumentalizar o referido procedimento, dentro dos preceitos legais. Neste norte, trata-se

de parecerjurídico que não adentra a questões como decisão quanto à forma e finalidade de

aquisição, critério de escolha do imóvel, questões orçamentárias e etc., cingindo-se a tratar

da viabilidade jurídica e dos requisitos legais pertinentes à aquisição, que devem ser

atendidos.

II - FUNDAMENTAçÃO tEGAt

A presente manifestação iurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legatidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n. 14.133, de

2027.

lmportante destacar que, o controle prévio de legalidade se dá em função do exercÍcio da

competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais

aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e

oportunidade.

a), Contratação direta. Inexigibilidade de licitação.



Pois bem. Adverte-se que a regra para as aquisições de bens pelo poder público é mediante
processo de licitação, conforme determina o artigo 37, inciso )fiXI, da CF, verbis:

Art.37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos MunicÍpios obedecerá aos princípios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

t...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações. (grifado).

ln casu, tratando-se de aquisição de imóvel específico pela Administração Pública, sem,

portanto, prévio processo licitatório, a via instrumental correta é o procedimento de

inexigibilidade de licitação, disciplinado no artigo 74, inciso V, que assim prevê:

V - aquisição ou locaçdo de imóvel cuias
características de instolações e de locolizoção
tornem necessária sua escolha.

0 inciso V do supracitado aft. 74 prevê a inexigibilidade para a contratação cujas

características sejam "aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e

de localização tornem necessária sua escolha", que é o caso em tela, visto que somente o

presente(terreno) dispõe das características almejadas para suprir o interesse públÍco, de

acordo com as caracterÍsticas técnicas apensada aos autos.

No que se refere aos requisitos legais para viabilidade e para a instrumentalização do

procedimento, estes estão descritos no parágrafo 5s do artigo 74, que dispõe que:

§ 5e Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser

observados os segu intes requisitos:

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando

imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos;

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao

obieto;

Ill - .iustificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela

Administração e que evidenciem vantagem para ela.

No presente caso, observa-se que o imóvel possui localização estratégica, proximidade com

a rede de esgoto existente, topografia favorável e disponibilidade imediata, fatores que
justificam a sua escolha frente a outros possíveis terrenos. A avaliação de preço foi realizada
por profissional habilitado e o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reaisJ está de acordo com os

preços praticados no mercado local.

O proponente apresentou toda a documentação necessária para comprovar a titularidade e

regularidade fiscal exigidas para a contratação com o Poder Público.



Deste modo, entendemos restar conflgurada a inviabilidade de competição prevista no caput
do artigo 74 daLei 74.133/2027, bem como, a hipótese prevista no inciso V, demonstrando

a adequação da contratação direta, por inexigibilidade de licitação.

Ilr - coNcLUsÃo

Diante do exposto, considerando a regular instrução processual, a justificativa da

inexigibilidade, a avaliação prévia e a documentação do particular, entendo que estão

presentes os requisitos legais para a contratação direta, com base no art.74, inciso V, da Lei

ne 74.1,33/?027.

Assim, opino favoravelmente à continuidade do processo de aquisição do imóvel,

recomendando-se a adoção das providências subsequentes para a formalização contratual.

É o parecer, que submeto à consideração superior.

Souto Soares/BA,01de lulho de 2025

Isa Fernanda Martins Alves
Assessoria furídica

0AB-BA sob o na 72.587
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAT

Avenida José Sampaio, 08 CentÍo - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128

Imo. Sr. Lucas Tadeu de Oliveira

Prefeito Municipal

Âssunto: Solicitação de Abertura de Processo para Contratação

Prezado Senhor(a),

Vimos à presença de V. Exa. requisitar a abertura de processo objetivando a Aquisição de

imóvel/Lote situado na sede do Município, no Bairro Barroquiúa, Souto Soares, Estado da

Búia,tsa, medindo 300 m, (trezentos metros quadrados), cujo valor do metro quadrado é de RS

66,66 (sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), perfÀzendo o valor total de R$ 20.000,00

(vinte mil reais), rírea essa que será destinada a construção de estação de tratamento de esgoto,

com objetivo de reduzir a carga poluidora de forma adequada, sem causzu prejuízos ao meio

ambiente, conforme Lei de no 658, de 08 de Novembro de 2024, conforme se depreende do anexo

documento de formalização da demanda, seguem os seguintes documentos complementares, a

saber:

1 - Documento de Formalização da Demanda;

2 - Declaração de Existência de Disponibilidade Orçamentaria;

3 - Justificativa
4 - Parecer técnico e jurídico
5 - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação

mínima necessária
6 - Avaliação prévia do bem;

7 - Certifióaçãà da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

Atenciosamente,

Souto Soares/BA, - 0t de Julho de 2025.

Vagno ousad Oliveira
Sec. Municipal de strutuÍa



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAT

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - TeleÍax: (Oxr75) 33392150 / 2128

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO PARA
CONTRATAÇÃO

Setor de Licitações e Confiatos

REFERÊNCIA: Aquisição de imóveLllote situado na sede do Município, no Bairro Barroquiúa,

Souto Soares, Estado da Búia/B4 medindo 300 m'z(trezentos metros quadrados)'

Souto Soares/BA,0l de Julho de 2025

Tendo em vista do oficio expedido pelo Sr. Secretário Municipal de Infraestrutura, Vagno Sousa

de oliveira, acompaúando dos documentos: 1 - Documento de Formalização da Demanda 2 -
Declaração de Exiitência de Disponibilidade Orçamentaria 3 - Justificativa 6 - Avaliação prévia

do bem 7 - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponiveis que atendam ao

objeto, do qual foi soiicitada autorização para abertura de processo administrativo para Aquisição

de"imóvel/Lote situado na sede do Município, no Bairro Barroquiúa, Souto Soares, Estado da

Bahia/Ba, medindo 300 m, (trezentos metrôs quadrados), cujo valor do metro quadrado é de RS

66,66 (sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), perfazendo o valor total de RS 20.000'00

(vinte mil reais), iírea essa que será destinada a construção de estação de tratamento de esgoto,

àom objetivo ie reduzir a óarga poluidora de forma adequada, sem causÍlÍ prejuízos ao meio

ambienie, conforme Lei de n'658, de 08 de Novembro de2024, AUTORIZO A ABERTURÂ DE

pRocESSO ADMINISTRATIVO, de acordo com o aÍt.74, inciso V, da Lei n' 14.13312021 e

encamiúo ao Setor de Licitações para que adote as demais providências administrativas.

l'
Lucas Tadeu de Oliverira

Prefeito Municipal
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ESTAOO DA BAHIA . SOUTO SOARES

PREFEMJRA MUI{ICIPAI.
Avênidâ José Sampaio,0S Cêntro- Bahla CEP - 4699G{r00
CNP.I 13.922,554/mo1-9a - Telefar: (0n(75) 3!392150 I 2,,2A

TERMO DE RATII'ICAçÃO / HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDÁDE DE LICITAÇÃO N' 045/2O25PMSSIN

PROCESSO ADMIMSTRAIVO tro 143/2024

O Prefeito Muuicipat de Souto SoaresBA, através da Prefeitura Mu-oicipal de Souto Soares, CNPJ:

13,922.55410001-98, usa.odo de suas atribuições legais e de cooformidade com a Lei Fçderal n

14.133/2021, resolve HOMOLOGÂR a ratificação efetivada no processo de Inexigibilidade de

Licitação tr" M5/2025PMSSIN, considerando a orientação exposta no parecçr da proc,radoria

Jurídica que recoúeceu ser inexigível o procedirnento licitatório tros moldes do inciso V, do art.

74, do diploma lcgal invocado, para a Aquisiçâo de imóvel{_ote situado na sede do Município, no

Bairo Barroquiúa, Souto Soares, Estado da Bahia,tsa, medindo 300 m, (trezerrtos metsos

quadrados), cujo valor do meEo quadrado é de XilS 66,66 (sessetrta e seis reais e sessetrta e seis

centêvos), perfazendo o valor total de R$ 20.000,00 (vinte mit reais), rárea essa que será desthada a

construção de estação de hatamento de esgoto, com objetivo de reduzir a carga poluidora de forma

adequada, sem causar prejuízos ao meio ambiente, conforme Lei de n. 65g, de Og de Novembro de

2024, sendo Proprietário o Sf GLEDSON RODRIGITES DE SOUZÁ üscrito no CpF Cadasho

de Pessoas Físicas sob o n' 004.940.215-35 e portador do RG. n" 09.951 .988-7ossp/BA, Residente

e Domiciliado na Rua Idalina Pinto, s/n, Certro, Souto Soares-Bq CEp 46.990_000, cujo valor do

metlo quadrado é de R$ 66,66 (sessentâ e seis reais e sessenta e seis centavos), perfaz€ndo o valor
toial de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Autorizo, portanto, o objeto de que hata a presente Inexigibilidade de Licitação.

Publique-se.

Souto Soares/BA, 01 de Julho de 2025.

Lucrs Tadcu de Oliveira
Prefelto Munlclpâl

Eíê docum6nto foi âsstnado disitsh€nb DoÍ SEMSA Exmnân
zEFD7E77F9B2FFDÔ05235E I óÍ DFD5OFs


